LEI N° 220, de 04 de agosto de 2003.

Autoriza o Poder Executivo A firmar convênio com o poder judiciário, objetivando estabelecer ações conjuntas para a manutenção dos serviços técnicos-administrativos da comarca de teutônia e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Poder Judiciário, objetivando estabelecer ações conjuntas para a manutenção de serviços técnico-administrativos junto ao Foro da Comarca de Teutônia, com abrangência regionalizada, incluindo o Município de Westfália, arcando com as despesas de um servidor pelo período de seis meses.



Art 2º Para fins de que trata o artigo anterior fica autorizada a contratação temporária em situação de emergência, atendendo excepcional interesse público, um auxiliar administrativo, coeficiente salarial 1,92, pelo período de seis meses.

                     Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

0301 – Secretaria Municipal da Administração, planejamento e Finanças

04.122.0010.2005 – Manutenção Secretaria Administração e Finanças

3.3.90.39.99.02.00 – Outros Serviços e Encargos – Executivo

                      Art 4º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de agosto de 2003.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

Minuta de Convênio

Convênio firmado entre o Município de Westfália e o Poder Judiciário, objetivando estabelecer ações conjuntas para manutenção de serviços técnico-adminstrativos junto ao Foro da Comarca de Teutônia.

 
 
O Município de Westfália, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.215.147/0001-50, com endereço na Avenida Henrique Uebel, 437, Centro, em Westfália/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr Alcido Lindemann, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e o Poder Judiciário, neste ato representado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, Desembargador JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO, daqui em diante denominado Poder Judiciário, no uso de suas atribuições, firmam o presente Convênio, mediante as seguintes cláusulas:


CLÁUSULA PRIMEIRA: 



O presente convênio, tem por objetivo estabelecer ações conjuntas para manutenção de serviços técnico-administrativos junto ao Foro da Comarca de Teutônia, com abrangência regionalizada, incluindo o Município de Westfália, arcando com as despesas de um servidor auxiliar administrativo, coeficiente salarial 1,92, pelo período de seis meses. 


CLÁUSULA SEGUNDA:



O Poder Judiciário deverá fornecer os meios materiais de estrutura física adequados ao bom cumprimento do presente termo, bem como as medidas necessárias a execução do objeto descrito na cláusula primeira.


CLAUSULA TERCEIRA:



Compete ao Município adotar as providências necessárias para execução do Convênio, com a contratação do profissional especializado, tudo em conformidade com o Plano de Trabalho traçado pelo Foro da Comarca de Teutônia.


CLÁUSULA QUARTA:



A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas aqui estabelecidas poderá implicar livre e imediata rescisão do presente convênio por qualquer das partes que assim o desejar.


CLÁUSULA QUINTA:



O presente convênio vigorará pelo período de seis meses, a contar do dia ........................., podendo ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer das partes mediante aviso por escrito com antecedência de 30 dias.


CLÁUSULA SEXTA:



As partes, de comum acordo, elegem o Foro local para dirimir qualquer questão fundada no presente Convênio.


E, por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.




Westfália, .............................................





Dra Rosângela Carvalho Menezes






Juíza Diretora do Foro






Alcido Lindemann






Prefeito Municipal

Testemunhas:

______________________________________

______________________________________

